
~~ 

~ SOBRAL 
PREFEITURA 

SOBRP~ 

LEI N° 2549 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DENOMINA OFICIALMENTE DE 
RAIMUNDO GABRIEL AGUIAR, A 
PRAÇA POPULARMENTE CONHECIDA 
COMO PRAÇA MOCINHA RODRIGUES, 
SITUADA EM FRENTE À IGREJA 
MENINO DEUS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E 
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada oficialmente de Raimundo Gabriel Aguiar, a 
praça popularmente conhecida como Praça Mocinha Rodrigues, situada em frente à 
Igreja Menino Deus, entre as Ruas Menino Deus e Rua Deolindo Barreto, no bairro 
Centro. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de dezembro de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N° 2549 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

PRAÇA POPULAR MOCINHA 

RODRIGUES 

LEGENDA 

O PRAÇA POPULAR MOCINNA 
RODRIGUES 

L] LOTE 
l~ EDIFICAÇÃO 

SISTEMA VIÁRIO 
-- ARRUAMENTO 

n ÁREA VERDE 

DATUM: $100005 2000 U0M 24 SUL 
FONTE: SEUMA/PMS 
ELIBDRAOO POR: MILENA ARMÍ]O 
DATA: 11 DE OURIBRO DE 2024 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 2521/2024 

Ref. Projeto de Lei n° 181/2024 
Autoria: Mário Vicktor Linhares Cavalcante(União). 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Denomina oficialmente de 
Raimundo Gabriel Aguiar, a praça popularmente conhecida como Praça 
Mocinha Rodrigues, situada em frente à Igreja Menino Deus", aprovado pela 
augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO 
EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 
03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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INo Ferreira Gomes 

Prefeito Municipal 

VISTO 
Município de Sobral 
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Procurador Geral do Município - 046/CE Nº 20.301 
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